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ªA u R u L, r 
E stado d e Sao Paulo 

PROJBTO DE RESOLUÇ_lo ~- · ~ J ' J e.; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, -
usando de suas atribuições, R e s o 1 v e a-

Artigo li - Fioa concedido a cada um dos funcionários do Legisl! 
tiJ• Municipal, que prestar serviço durante as sea -

§ 

§ 2SI 

- A , soes da Camara, tora do expediente normal, o direito 
de uma gratificação na base de a 250,00 {duzentos e 
cinquenta cruzeiros), por sessão. 

- A verificação da prestação de serviço dos funcionár! 
os às sessões referidas, será mantida em livro de pon 
to, pela Secretaría do Expediente. 

- Fica o Presidente da Câmara autcrizado a organizar e! 
cala do pessoal necessário ao normal funcionamento 
das sessões, cu~o número não poderá exceder ao de 12 
{doze) funcionários. 

Artigo 2R - A Presidência da Câmara requisitará, mensalmente, as 
A • , 

importancias que forem devidas aos funcionarios que -
tiverem direito à percepção da gratificação que se rt 
fere o artigo lR desta resolução. 

" ... ... . Artigo 32 - As despesas decorrentes desta resoluçao, correrao ne! 
te exercício pela verba 001-8-0Q-4- Despêsas Diversas 
-Ite• III, suplementada oportunamente, constando verba 
própria nos orçamentos dos exercícios subsequentes . 

- , A Artigo 40 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua public! 
~ - ... , çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1959.-
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BAURU 
Estado de São Paulo 

Fls .... ~ .. .\.wHA .. ) 
Processo N.ºQ.il-~- --~· , ~!IFICATIVA 

Resolvemos, nesta data, repetir uma resolução domes 
A •• -

mo teor qu~ aquela já rejeitada por est• Plenário no ano passado~ - ~ " ,,,,. Isto representa, se ·nao uma obrigaçao daqueles que se poe em 
contato com o funcionário público, pelo menos uma justiça ao tr! 
balho desenvolvido por essa equipe brilhante que vem de há muito 
tempo, prestando seus inestimáveis serviços à causa pública e no 
tadamente a esta colenda Casa. Não podiamas deixar de atender de 
uma fÓrma digna o apêlo justo dos funcionários da Secretar{a Ex! 

~ -cutiva da Camara Municipal e assim nao fazemos mais do que prem! 
ar aquêles que pelo seu merecimento e justa causa, esperam mesmo 
a aprovação desta resolução, a fim de, com proventos maiores ar-

A -car com as despesas vultosas que os obrigam o seu padrao de vida, 
não se falando na carestia ruinosa, cujo teÔr sÓbe dia a dia. 

~ preciso ressaltar que os funcionários desta Casa -
prestam serviços extraordinários porque as suas sessões são rea
lizadas fÓra do horário normal, por isso que os demais funcioná
rios municipais quando prestem seus serviços em horas extras per 

, A 

cebem o "pro-labore" por esses serviços. 
Diante das considerações expostas, esperamos que os 

nossos colegas recebam esta proposição com a simpatia que ela -
merece. 

4 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1959.-
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BAURU 
Estado de Sao Paulo 

Processo N. º -·-························ 
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REQUERDIENTO 

- CÓPIA'. -

~ ~ 

r~ 

Requeiro sejam considerados em regime de -urgenoia,a !-~· . . 

fim de serem discutidos na sessão de 8 de junho proxim.o os· prooe1, 
soe, 

n2 027/59,que autoriza o prefeito a contrair c/. a Caixa -
Economica do Estado wn emprestimo até a quantia de - Cr.5.000.000,00 
para combate as erosoãs das zonas periféricas, da oidade; 

051,(59,~e estabelece pro labore aos f'u.noionarioe da Câm,l 
ra Mu.nicipa1 

Bauru.,25 de maio de 1959 

A ELZEÃRIO BARBOSA 

Original junto ao processo n2 027/59. 
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BAURU 

Estado de Sao Paulo 

EXPEDIENTE 

DA SESSÃO DE 

•PROCBSSO li 

---APROVADO BM DISCUSsiO UNIOA O PRO
JBTO DB RBSOLUÇlO CORSTAN'l'B DB PLS 
(UK) l;Bll ssssão PLENARIA REALIZA

DA BK 8 DB JUNHO DB 1959. 
j de 1959 

S DB SOUZÃ LDIA-Dire 
Secr•t.Bxecut!va' 

Cllil 1 sr. rresiilte H ClllTI 
~- .' ~--· · · ... d.195 .. \ .. 

~~~~~ . 
J05à!AS OE SOU UMA 

1
. 

Diretor da Secretaria 

-~ REDAÇ&O PilfAL DB CONPORMIDADB 
COM O ARTIGO 731 DO RBGillENTO • 
IMTBRJfO. 
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EXPEDIENTE 
DA SESSÃO DE 
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BAURU 
Estado de São Paulo 

•PROCBSSO HI 051/59-

_..APROVADA A RBDAçaO PIHAL CONSTAN'l'B 
DB PLS.7 (aete),D SBSs&O PLBNARIA 
RBALIZADA D 15/JtJNBO/J.959• 
Bauru,16 d junh de 1959 

-PRClltJLOUB-SB B POBLIQUS-SB 

de 1959 ,---
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CAMARA MUNlCIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

- R B S O L U Ç l O HI 56 -

IRilfB(J BASTOS, Presidente da Clmara Municipal de -
Bauru, Batado de Sio Paulo, taz saber que a Clmara Municipal decre -
tou e 'le promulga a seguinte R e s o 1 u 9 i o:-

Artigo 19 - Pica concedido a cada wn dos runc1onár1oe do Legislativo 
Municipal, que prestar serv190 durante as eessões da 
claara, tora do expediente normal., o direito de uma gra
titica9ão na baae de CI$ 250,00 (duzentóa e cinquenta 
cruzeiros), por seaaão. 

f 19 - A veritica9ão da prestação de serviço dos tuncionários -
ks sessões referidas, será mantida em livro de ponto, 
pela Secretaria do Expediente. 

29 - Pica o Preeidente da câmara autorizado a org&Dizar esca
la do pessoal necess,r!o ao normal funcionamento das ses -aões, cujo número não poderá exceder ao de 12 (doze)tun-
cionár!oa. 

Artigo 29 - A Preaid&ncia da câmara requisitar,, mensalmente, as im
portâncias que torem devida• aos tuneionários que tive -
rem direito ~ percep9lo da gratltica9io que ee retere o 
artigo 19 desta resolução. 

Artigo 'ª -As deap3aaa decorrentes desta resola9lo, correrão a3ete 
exercício pela verba 001-8-00-4 - Deapaaaa Diversas - -
!tem III -, suplementada oportunamente, constando verba 
pr6pr1a nos orçamentos dos exerc1c1os subaequ3ntes. 

Artigo 4e - Esta resolução entrari em vigor nà data de sua publica -
9ão, revogadas as disposições em contrário. 

JOSB VICENTE AIELLO 
18 Secretário 

Diretor da Secretar!a 
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Camara 1flunícípaL de 'Bauru 

Pll. 318/4/59 

o/aq'• 
BllT/.-

--
18 

Exmo. Sr. Dr. Llliz ZU.1an1 
DD. Prefeito Municipal 
R e a t a 
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IRillEU BASTOS-PRBSIDBITB 
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Câmara Municipal de Bauru 

RESOLUÇÃO 'Ji . o 6G 
IRlNEU BASTOS, P re1lden· 

1e da Câmara Municipal de 
.Bauru, Esta.do de São Paulo, 
1àz 1abe.r que a Câmara Mu
nte i,i>al de retou e êle prornul
~a a seguinte ReíioluçiX>; 

1 Artigo 1,o - FIO& concedi -
ido & Ca<UI. um d -01 runciont\
.rioa do Leilela,lvo Municipa l 
que presta r Fcrvlço du rar · t~ 

a.s aessõea da Câm11.ra, tora do 
Expediente normal, o direito 
d e uma gro.U11caçii.o na bo1>c 
de Zõ0,00 (duzentos e clnquen· 
ta. cruzeir o.s), por sessão. 

1 1 . o - A verificação da 
pretação de 11er-vl~ dos !un· 
cloni r loa à.s 1e88Õll-$ r efet1da., 
..erf. mantida em livro de 
ponto, vela Secretaria do Ex· 
pedlente, 

1 2.o - Fica o P1e1ldente 
da Clmara autorizado a or!Jl
nlll&r eseal& cl!o pe..,oal nr
eeul.rlo ao normal funcion a· 
manto da.I aeuõe1, cujo nú· 
hl&ro nlo poder! exceder ao 
de 12 (do&e) funclõnirl~. 

Artla'o 2.o - A PresidAncla 
da Clmara requleltarf., men-
1alm.tnh, u 111\POrtlncl~s qu~ 
t orem dnlda1 ao.a tu11clont\· 
rtoa Que tlverem 4lrt1to l per. 
c~lo da grll.tl!lcaçl o que se 
refere o a.rtliO 1. o de.ta re • 
~luçlo . 

IArtlfO 8.o - >.A de1peta1 
decorrentu desta reaolucA.c, j 
eorrtrlo n8.llte exerclcl:> p-,1a 

1 
verba 001~ - nt111111. 

BUCADA JORNAL 1 1 

------- mia t!~ Dt; kJ:t '2 /~ .. 

D lver.sas - Item III - , su
plementada oportunamonle, 
c'Onstando verba p ró'J)ria no.s 
orçamen tM dos exerciclo• 
subsequente.e . 
Arti~o 4 .o Esta re.aolu. 

ção entrari em vigor na. dato. 
d a sua publicação, révogo.d111 
a.s dl.epos lçõe.s em contrá rio 

Bauru, 16 de junho dt 10119 
(a) lrlneu B a.stos 
Presidente 
(a) Jo.sé Vicente Al t llo 
1 .o s ecreté.rlo 
Regl.strada na. Secretaria d R 

Clmara, na me.sma data. 
(a ) J oslas d e SoUza Lima 
Diretor da Secreta.ria 


